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LEI mass/2011

DISPÕE SOBRE CONSIGNACÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
DE sERviDORES PUBLICOS MUNICIPAIS A FAVOR DE
TERCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUlA BRANCA, Estado do Espirito
Santo: Faço Saber que a Camara Municipal aprovou e eu SanCiOnO a Seguinte Lei:

Art. 1° - As Consignaçoes em folha de pagamento dos Servidores municipais
ativos, aposentados e pensionistas sao classificadas em:

I - obrigatórias;

lI-facunaüvas.

§ 1° - Consignaçoes obrigatórias são os descontos e recolhimentos
efetuados por força de lei Ou mandado judicial.

§ 2° - Consignaçoes facultativas sao as que, a critério da Administração. se
efetuam por Consenso entre Consignante` O Consignatario e O Município, Compreendendo:

a) prestação referente a aquisição de imovel residencial de Consignatário dO
Sistema Financeiro e Sistema Habitacional;

b) prémio de Seguro de vida do Servidor a Consignatario previsto nos incisos
lII e IV do art. 2°;

C) previdência Complementar do servidor Consignatário prevista no inciso IIl
do art. 2°;

d) mensalidades de entidades de classe, associações, clubes e Cooperativas
de Consumo para Servidores públicos municipais;

e) Contribuiçoes para planos de Saúde;

f) amortização e juros de dividas pessoais Contraidas junto aos
COnSignatariOs previstos nos incisos I e IV do art. 2°;

g) prestação para pagamento de Outras Operações efetivadas Com base em
lei (empréstimos, etc).
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Art. 2° - Poderão ser considerados como consignatãrios:

l - orgãos da administração publica direta. indireta ou fundacional. da União,

do Estado, do Municipio; ou instituições ou bancos publicos integrantes do Sistema

Financeiro e Sistema Habitacional;

ll - cooperativas de consumo, associações, sindicatos e clubes criados para

atender aos servidores públicos do Municipio;

lll - entidades fechadas ou abertas de previdência privada, que operam com

planos de peculio, saúde, seguro de vida ou renda mensal;

IV - seguradoras que operam com plano de seguro de vida.

Art. 3° - Ressalvadas as consignaçoes obrigatórias, não se efetuarão

descontos de valor inferior a 1% (um por cento) do menor vencimento do servidor

municipal, com jornada de, quarenta horas semanais, ressalvados os casos de reposiçoes

e indenizações ao erário.

Art. 4° - A soma mensal das consignaçoes obrigatórias e facultativas não

excederá a 50% (cinquenta por cento) da respectiva remuneração do servidor municipal

definida em lei, provento ou pensão.

Parágrafo Único - Aos servidores que já possuam consignaçbes obrigatórias
e facultativas estabelecidas em quantidades de prestações oriundas de contratos com

instituições financeiras e que já estejam acima do limite de 50% (cinquenta por cento),
entrarão em regime especial de consignação para a quitação de seus débitos e redução

do limite comprometido ate o limite fixado nesta Lei.

Art. 5° - As consignaçoes obrigatórias precedem as facuttativas, podendo
excepcionalmente ultrapassar o limite desta Lei, devendo neste caso ser aplicada a regra
do Parágrafo Unico do art. 4°.

Art. 6° - As consignaçoes facultativas poderão ser canceladas:

l - por motivo de interesse da Administração, devidamente justificado;

ll - a pedido do servidor.

Parágrafo Unico - O pedido de cancelamento formulado pelo servidor deverá

ser acompanhado da comprovação da anuência da entidade consignatária, quando for

objeto de contrato.

Art. 7° - Ao Secretario Municipal de Administração, na Prefeitura, ou

autoridade equivalente nas autarquias. fundações e outros orgãos, compete autorizar a

averbação do desconto em folha de pagamento, sem a qual não poderá ser efetuado.
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Art. 8° - O servidor informará no pedido o nome do consignatario e o numero

da conta bancaria em que a consignação devera ser depositada

Art. 9° - Os depositos serão efetuados pela Tesouraria do Municipio até o

décimo dia posterior a liberação do pagamento do Servidor.

Art. 10 - A Administração Municipal não se responsabilizará solidariamente

por encargos financeiros e outros acréscimos advindos das consignaçoes facultativas.

resultantes de atraso no repasse da consignação devida.

Art. 11 - Em hipótese nenhuma a Administração Pública concederá aval para

as transações efetuadas entre consignante e o consignatãrio, que resulte em consignação

facultativa.

Art. 12 - A Administração Municipal poderá cobrar taxa de expediente do

consignante para cada pedido que resulte em consignação voluntária.

An. 13 - As consignaçoes facultativas devem proceder de celebração de

convênio entre o consignatário e o município.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca. em 18 de abril de 2011.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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EDIVANIO MENDES DOS PASSOS
Prefeito Municipal em exercloio
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